Temp69.DOC.

'\5 CAMARADOSDEPUTADOS

REQUERIMENTO
(Do Sr. Francisco Dornelles)

Requer revisdo de despacho ao
PL 6090/2005, que versa sobre beneficio
fiscal a industria cinematogréfica.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do artigo 141 do RI da
Camara dos Deputados, a revisdo do despacho proferido pela Mesa Diretora, dia 28
de outubro de 2005, ao PL 6090/2005 de minha autoria, que versa sobre beneficio
fiscal a industria cinematogréfica.

JUSTIFICACAO

Observe Vossa Exceléncia que a matéria tem natureza tributéria, haja
vista que apenas prorroga o beneficio concedido as empresas que aplicarem no
FUNCINES até 2010, alterando a Medida Proviséria n0 2228-1, de 2001.

Portanto, ndo ha necessidade de despacho da Comissédo de Educacéo
e Cultura conforme encaminhado por esta MESA, pois além da Comissdo de
Constituicdo e Justica e de Cidadania a Comissdo de Financas e Tributacao
examinara o meérito e a adequacéao orcamentaria e financeira do mesmao.

Sala das Sessodes, em de novembro de 2005.

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES



